
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 423/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo para que 
intervenha junto ao Governo Estadual solicitando a liberação de concentradores de oxigênio, para 
atender pessoas que possuam algum tipo de deficiência ou insuficiência respiratória, em especial 
pacientes com COVID 19. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de abril de 2021. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o concentrador de oxigênio é uma ferramenta que pode auxiliar a 
oxigenoterapia, tratamento cuja função é fornecer oxigênio complementar para que o paciente 
mantenha a saturação da substância acima de 90%, o que é ideal para a saúde; 

Considerando que o concentrador de oxigênio é necessário para pessoas que possuem algum tipo 
de deficiência ou insuficiência respiratória que faz com que o corpo receba menos oxigenação 
recomendada para que o organismo funcione corretamente. Algumas doenças favorecem quadros de 
insuficiência de O2 como é o caso das DPOCs, fibrose pulmonar, displasia broncopulmonar, entre outros 
quadros. 

Considerando que o concentrador de oxigênio é prescrito pelo médico, e os níveis de oxigênio são 
ajustados no próprio aparelho. A quantidade recomendada de oxigênio para cada paciente é medida 
através de um exame chamado gasometria arterial, ou mesmo através de um oxímetro de pulso. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo intervenha junto ao 
Governo Estadual solicitando a liberação de Concentradores de Oxigênio, para atender pessoas que 
possuem algum tipo de deficiência ou insuficiência respiratória, em especial pacientes com COVID 19. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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